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Camara Municipal de Ibitinga 

1111111111111111111111 111 
Protocolo Geral n° 2957 2019 

Data: 02/07/2019 Horário: 12:05 
Legislativo - REQ 527/2019 

REQUERIMENTO 

ASSUNTO: Requer informações sobre as providências quanto ao acúmulo de areia na rotatória 
do cruzamento da Avenida Perimetral com as Avenidas Japão e Alberto Alves Casemiro. 

Autoria: Vereador Marco Antônio da Fonseca 

Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes — Prefeita da Estância Turística de Ibitinga.  

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Ouvido e aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja 
este requerimento de informação oficiado ao destinatário supracitado, sobre o que segue: 

1) Quando serão tomadas as providências quanto ao acúmulo de areia da referida 
rotatória? 

JUSTIFICATIVA: Este signatário vem pedindo providências desde março de 2017, 
conforme seguem as indicações anexas, e até o momento nada foi feito. Porém, muitos acidentes têm 
acontecidos neste local e mesmo assim os responsáveis não tomaram as devias atitudes. 

Para tanto, encaminho novamente o problema, para que o setor competente tomar as 
providências necessárias para evitar o acúmulo de areia, sendo que a situação se agrava ainda mais 
nesta época do ano, que é quando venta muito. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 02 de julho de 2019. 

O ANTÔ 
Vere 

O DA FONSECA 
or — PTB 

A Sua Excelên o Sen 
JOSÉ APARECIDO DA ROCHA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 

Avenida Dr. Victor Maida nº 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-097 
Site: wwwibitinga.sp.leg.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  
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Indica ao Poder Executivo que adote as medidas cabíveis com o intuito de evitar o acúmulo de 

terra e areia na rotatória localizada no entroncamento da Perimetral com a Avenida Alberto Alves 

Casemiro. 

Senhor Presidente e demais Vereadores, 

Câmara Municipal de Ibitinga 

11 1 111 
P otocolo Geral 000 39712017 

Data: 30/0312017 Horário: 12:10 
Legislativo - IND 58312017 

O Vereador que a este subscreve INDICA  à Mesa, nos termos regimentais, que seja oficiada a Sua 
Excelência Professora Cristina Maria Kalil Arantes, DD. Prefeita Municipal, solicitando nos moldes 
do preâmbulo. 

JUSTIFICATIVA: O local além de perigoso, possui grande circulação de motos e o acúmulo 
de terra ou areia causa acidentes freqüentemente. 

Respeitosamente, 

Sala de Sessões "Dejanir Storniolo", em 28 de Março de 2.017. 

Manco n ônio Fonseca 

Ve ador — PTB - 1." Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Engenheiro Antônio Esmael Alves de Mira (PTB) 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga/SP 

Avenida Dr. Victor Maida n°563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 
Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  
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Câmara Municipal de lb tinga 

,Senhor Presidente e demais Vereadores, III 11111111111 I III 111111 
P otocolo Geral 0003008/2017 

Data. 10/07/2017 Horario. 08:46 
LealclatIvo IND 9892017 

O Vereador que a este subscreve INDICA  à Mesa, nos termos regimentais, que 

seja oficiada a Sua Excelência Professora Cristina Maria MOI Arantes, DD. Prefeita 

Municipal, solicitando o que segue: 

"INDICO a implantação de medidas para evitar o acúmulo de areia na rotatória que dá 
cruzamento com Perimetrai e Avenidas Japão e Alberto Alves Casemiro" 

JUSTIFICATIVA: É perceptível carros não conseguirem frear no local e 

motociclistas caírem naquele trecho, razão pela qual tem que haver uma medida eficaz 
de limpeza ou de outra solução. 

Respeitosamente, 

Sala de Sessões "Dejanir S'torniolo", em io de Julho de 2.017. 

Marco Antônio da Fonseca 

Vereador -PTB - 1.Q Secretário 

A sua Excelência o s'enho-f- 

Engenheiro Antônio Esmael Alves de Mira (P713) 

Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga(0) 

Avenida Dr. Victor Maida n°563 Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 
Site- www camaraibitinga sp.gov.br  / 	intonnacao4camaratbitinga.sp.gov  br 



Sala d 	essdes, abril de 2018.  

Mar 	ancini 

Vereador - PSC 
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Senhor Presidente e demais Vereadores, 

Cama a Municipal de Ibitinga 

111 MI 1 1 111111111III  III 
Protocolo Geral n 1050/2018 

Data: 06/04/2018 Horário: 0:32 
Legislativo - IND 272/2018 

Os Vereadores que a este subscreve INDICAM  à Mesa, nos termos regimentais, que 

seja oficiado a Sua Excelência a Prefeita Municipal, sugerindo o que segue: 

"SUGEREM A LIMPEZA DO ACÚMULO DE TERRA E AREIA NO CRUZAMENTO DA 

AVENIDA PERIMETRAL COM AVENIDA ALBERTO ALVES CASEMIRO." 

JUSTIFICATIVA: É funçdo destes Parlamentares, sugerirem ao Executivo, haja 

vista a importância do tema. 

Respeitosamente, 

Avenida Dr. Victor Maida n"563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 

Site: i.o.vw.camaraibitinga.spsov.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  
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Protocolo Geral n° 391312018 

Data: 2311 /2018 Horário: 09:12 
Legisla Ivo - IND 85912018 

ASSUNTO: Solicita que o setor competente da Prefeitura ;Municipal tome as medidas 
necessárias para evitar o acúmulo de areia na rotatória do cruzamento da Avenida Perimetral 
com as Avenidas Japão e Alberto Alves Casemiro. 

Autoria: Vereador Marco Antônio da Fonseca 

Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes - Prefeita da Estância Turística de lbitinga. 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Solicito após atendidas as formalidades regimentais, seja oficiado ao destinatário para 
conhecimento desta indicação e encaminhamento ao setor competente para as providências cabíveis, 
conforme segue justificativa. 

JUSTIFICATIVA: O acúmulo de areia nas vias é um perigo, pois se houver a 
necessidade do motorista frear bruscamente, a areia contida no asfalto fará com que o veículo deslize, 
podendo provocar graves acidentes. O mesmo acontece quando chove, que além dos riscos de colisões, 
deixa a via e veículos sujos. 

Sendo assim, a Prefeitura necessita tomar as medidas necessárias e limpar o local 
quando houver o acúmulo de areia, para evitar maiores transtornos. 

Sala das Sessões "Dejanir Stomiolo-, 23 de novembro de 2018. 

A Sua Ex ência o S or 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga - SP 

Avenida Dr. Victor Maida n°563 - Centro - lbitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 
Site: www.camaraibitinga.sp.gov.br  / 	informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  



-:),Jr~itt 	 CSVf",t£7 - 
Camara Municipal de Ibitinga 
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Protocolo Geral n° 1501/2019 

Data: 05/04 2019 Horário: 12:50 
Legislativo - IND 378/2019 
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INDICAÇÃO 

ASSUNTO: Reitera Indicação n° 859/2018, protocolada em 23/11/2018, que solicita que o setor 
competente da Prefeitura Municipal tome as medidas necessárias para evitar o acúmulo de areia 
na rotatória do cruzamento da Avenida Perimetral com as Avenidas Japão e Alberto Alves 
Casemiro. 

Autoria: Vereador Marco Antônio da Fonseca 

Destinatário: Cristina Maria Kalil Arantes — Prefeita Municipal da Estância Turística de Ibitinga 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Solicito após atendidas as formalidades regimentais, seja oficiado ao destinatário para 
conhecimento desta indicação e encaminhamento ao setor competente para as providências cabíveis. 
conforme segue justificativa. 

JUSTIFICATIVA: O transito na referida rotatória é intenso durante o dia e a noite, e o 
acúmulo de areia acontece periodicamente, o que oferece riscos aos motoristas e motociclistas que 
podem não conseguir frear a tempo e causarem um gravíssimo acidente. 

O mesmo pedido foi feito em novembro de 2018 por este signatário, e para maior 
segurança dos cidadãos, reitero a referida Indicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", 05 de abril de 2019. 

s 

MARCO ANTÔNIO DA FONSECA 

Vereador — PTB 

A Sua Excelência o Senhor 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga — SP 

Avenida Dr. Victor Maida n° 563 - Centro - Ibitinga (SP) - Fone (16) 3352-7840 - CEP 14940-000 
Site: www.ibitinga.sp.leg.br  / E-mail: informacao@camaraibitinga.sp.gov.br  
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